
Reforçando a luta contra a PEC 32

A Fenafisco solicitou às entidades filiadas que reforcem, ao máximo, as mobilizações nos 
respectivos Estados contra a PEC 32. Outra solicitação é para que as entidades compareçam em grande 
número nas mobilizações presenciais na Câmara Federal, de 28 a 30 (terça a quinta-feira).

Segundo nota divulgada, “a manobra do governo federal e de sua base de apoio para formar maioria 
na Comissão Especial e garantir a aprovação do Relatório da PEC 32 nesta Comissão, dá a dimensão do 
tamanho do desafio posto ao conjunto de servidores públicos do País”.

Ainda na nota, a entidade avalia que a luta empreendida, quando da tramitação da Proposta na 
Comissão Especial, “não foi em vão, porque nos mostrou o caminho e nos deu a certeza de que somos 
capazes de derrotar esses vendilhões do serviço público”.
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Os registros de candidaturas às eleições da 
Afrafep poderão ser feitos, junto à Comissão 
Eleitoral, a partir da próxima sexta-feira (1º). O 
prazo se estenderá até o dia 25 deste mês.

Além da diretoria executiva, os associados 
vão eleger os integrantes dos conselhos 
deliberativo e fiscal para um mandato de três anos.

Estão aptos a participar dos pleitos, na 
condição de candidatos ou eleitores, os associados 
em dia com suas obrigações estatutárias

Compõem a Comissão Eleitoral: Zenildo 
Bezerra (presidente), Adjamir Albuquerque de 
Morais (vice-presidente), além dos três 
secretários: Nemésio Gomes Cavalcanti, 
Romualdo Bezerra Mayer e Djalma Mendes de 
Almeida.

A diretoria do Sindifisco-PB mantém o firme 
posicionamento de não avalizar a venda de 
precatório por parte dos seus filiados, 
independentemente do valor do crédito ou da 
forma da eventual negociação.

Também para garantir a segurança jurídica, o 
Sindicato não repassa dados pessoais dos filiados 
ou referentes a processos, salvo no caso de 
solicitação feita pessoalmente pelo próprio 
colega.

Se, porventura, o filiado decidir vender o 
valor a que tem direito em precatório, a 
negociação é de inteira responsabilidade dele, 
sem qualquer ônus para o Sindicato.

É oportuno relembrar aos colegas que o 
Tribunal de Justiça da Paraíba fez um alerta para 
a ação de golpistas, que têm como alvo potencial 
credores de precatórios.

Na medida em que o Estado avançou novos grupos etários de vacinação contra a Covid-19, a 
Paraíba registra uma triste estatística que mais de 500 mil pessoas não compareceram para tomar a 
segunda dose do imunizante.

É uma quantidade que preocupa, sobremaneira, à comunidade cientifica e médica, porque os 
estudos revelam que somente com as duas doses é que se alcança a eficácia esperada do medicamento.       

Diante disso, a diretoria do Sindifisco-PB faz um apelo a todos os aptos à segunda dose, que 
procurem um posto de vacinação e completem o esquema vacinal, a fim de garantir a proteção total.

Desde o início da vacinação, os dados apontam queda substancial no número de infectados, 
consequentemente, internamentos e mortes por Covid-19.

Os cinco projetos vencedores do Prêmio Afrafep de Educação Fiscal foram conhecidos na semana 
passada, após análise criteriosa da comissão avaliadora.

Promovido pela Afrafep, o Prêmio visa valorizar os projetos que incentivam a promoção da 
cidadania por meio de ações fiscais. Além de certificados, os vencedores vão receber uma premiação 
em dinheiro. A solenidade de entrega ocorrerá no próximo mês de novembro.

São parceiros da Afrafep no Prêmio: Sindifisco-PB, Secretaria de Estado da Fazenda (Sefaz-PB) e 
Federação Brasileira de Associações de Fiscais de Tributos Estaduais (Febrafite).

Segundo o presidente do Sindifisco-PB, Manoel Isidro, estão de parabéns os vencedores e a 
Afrafep por provocar as instituições e a sociedade a discutir as questões fiscais.

Acesse www.afrafep.com.br, e conheça os projetos vencedores e seus respectivos autores.
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